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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para eíeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11 .462, de 2023.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municipios distintos, caberá ao íornecedor beneíiciário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do íornecimenlo decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execuÇão
descentralizada será por meio do remanejamenlo.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E OOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1 .1 .

justificado,
Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo
27 , § 20, do Decreto no 11 .462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
no 14.133, de2021.

9.1.4.'1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
íundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.í será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
principios do contraditório e da ampla defesa.
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8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamenlo
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão ou a e a

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de rese
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada âta de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público,

9.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maiori ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3" e 27, § 4", ambos do Dêcreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade parlicipante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das oconências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

't't. coNDlÇoEs GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATARIOS:

sinatura

. de Pre os ome do Re resentante
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

04
R

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURTTÉ, arnavÉs DA SEcRETARIA
DE COM A

, PARA OEMPRESA
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A PreÍeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o

n.o........................, através da Secretaria de , neste alo
representadaporseuordenadordeDeSpeSas,S(a).-'doraVante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no .. com endereço na Rua
representada por seu sócio administrador, Sr. ......................., portador do CPF no

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Processo de Pregão Eletrônico no ............................, em conformidade com o
que preceitua a Lei no 14.1 33, de 'lo de abril de 2021 , sujeitando-se os contratantes às

suas normas e às cláusulas e condiÇões a seguir ajustadas:

CTÁUSUIA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n'
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no 14 133, de

1o de abril de 2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20h2123

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto é

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execuçâo do ob.ieto deste
contrato o valor global de R$ _
CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATANTE

4.12. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121;

4.1 3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos,

4.14. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

4.1 5. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polticio Entre Rios, CentÍo,
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prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas s
as mais adequadas.

4.16. Notiíicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissáo especialmente designada, anotando em registro próprto as íalhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis:

4.18. Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma f ísico-íinanceiro;

4.19. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante:

4.20. Cientificar o órgão de representação ludicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

4.21. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
tercerros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.22. Previamente à expediçâo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
5.1-DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR: a) executar o Íornecimento dos bens
licitados dentro dós padróes estabelecidos pelo MUNIC|PIO, de acordo com o

especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o Íornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quatsquer
encargos judiciais ou extraiudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
ob,ieto do contrato em que se veriíicarem vÍcios, defeitos ou inconeções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela AdminisÍaÇão, para representá-lo na execução do
contrato. As decisôes e providências que ultrapassârêm a competência do

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do MotÍiz, S/N, Polócio EntÍe Rios, Centro,
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representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tem
hábil para a adoção das medidas convenientes;
0 aceitar, nas mesmas condiçôes do contrato, os acréscimos ou supressóes
quantitativas que se Íizerem no fornecimento, alé 250/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na Íorma da Lei no 14.133121;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela

Secretaria de Educação do Municipio de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificâções constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os êsclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas
reclamaçôes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato,
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer atteração ocorrida no endereÇo,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir erã qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPlO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela

administração, caso constatadas divergências nas especificaçóes, às normas e
exigências especificadas no Termo de Reíerência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue.
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICiPIO, a correção ou substituiçáo, dos bens que apresentem defeito durante o
periodo de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto destê Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, inÍormações, documentos, especificaçóes técnicas e comerciais dos materiais
do MUNIC|PIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compativel, os seguintes dados:
marca/íabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante:
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitaçáo e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à
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5.7. Cumprir todas as obrigaÇóes constantes deste Contrâto e em seus
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
perfeita execuçáo do objeto.

5.8. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secrelaria de

5.9. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de qualificaçáo exigidas no processo.

5.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137. ll, da Lei n' 14.13312Q21).

5.1 1 . Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

5.12. Efetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalizaÇão do serviço no prazo estabelecido. para

adoção de ações de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de íorça maior ou caso fortuito, desde que
notiíicado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

, não serão considerados como inadimplemento contratual

5.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei Federal no 14.133121;

5.'12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual;

5.13. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos.
exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6. í . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

CLÁUSULA SÉNMA - DO PRAZO OO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO

OBJETO

7.1- O Wazo de vigência deste contrato é ate 31 de dezembro de 2024, podendo ser
prorrogado nos casos e íormas previstos no artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021 ,

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, Centro,
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7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência.

cuúsuue orrAVA - DAs coNDtÇoEs DE PAGAMENTo

8.4. Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentaÇão da Nota Fiscal e

Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da Secretaria de 

-, 

que atestãrá a execução do

objeto contratado.

8.5. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de

, o pagamento será eíetuado até o 10o (decimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

8.6. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO

9.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAÚSULA DÉCIMA. DA FONTE DE RECURSOS

10.1- As despesas em questão serão custeadas pela DotaÇão Orçamentária no

_; Fonte: 

-; 

Elemento de Despesas no

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

11.í- Os preços são íirmes e irreajustáveis:

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

í2.1- Eventuais alterações conlratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. í24 e
seguintes da Lei Federal no 14.133121',

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei Federal n' 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisq
infraçóes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 .

12.7 . O fornecedor que cometer qualquer das inÍraçóes discriminadas no art. 1 55 da
Lei 14.133121 íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançóes previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

i) Advertência;
j) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
k) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposiçáo da penalidade
mais grave.

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

12.10. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO

'l 3. 1- A rescisão contratual poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a lX do arL. 137 da Lei Federal no 14.133121,

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo. reduzida
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;

'13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no

14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I ar1. 137 acaffela as consequências
previstas no art. 139, incisos I a lll. ambos da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - MoDELos oE ExEcUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

14.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão. assim como os prazos e
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condiçóes de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo condtp
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

cr-Áusutl oÉcrul eutNTA - oA FtscALlzAçÃo oo coxrRaro

m.n
à

15.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da

Secretaria de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execuÇão do contrato e de tudo dará ciência à AdministraÇão.

clÁusuua oÉctun sExrA - DA PUBLtcAÇÃo

16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos

termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal no 14.133121.

cr-Áusuue oÉctua sÉrtue - Dos cAsos oMtssos

17.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14. í 33, de 202 1 e demais normas federais aplicáveis e.

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cr-Áusula oÉctutl orrAVA - DAS DtsPostcoEs FtNAls

18.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação íinal,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado,

18.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificaçáo exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçóes relro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias. para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Baturité-Ce, _ de de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:

2.
Nome
CPF:
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Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
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AV|SO OE LTCTTAçAO
PREGÂO ELETRÔNICO N"O2O7.Oí /2O24.SRP

A Pregoeira da Prefeitura do Município de BatuÍité/CE torna público para conhecimento dos interessados,
que se encontÍa eberto para cadastramento- de pÍopostas de preços e documêntos de habilitação da
licitação na modalidade: PREGAO ELETRONICO, tombado sob o no 0207.01/2024-SRP, critério de
julgamento menor preÇo por loto, que seÍá realizado no dia 17 de JULHO de 2024, às 09h, no portal:
https://novobbmnet.com.br/, com o seguinte objeto: REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO, PARA ATENDER ASDEMANOAS DA
SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE BATURITE/CE, o qual se encontra na íntegra na Sede da
Comissão Pêrmanente dê Licitação, localizada à TÍavessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE, no horário de 08h às 12h, site do Tribunal de Contas do Estado
https://lícitacoes.tce.ce.qov.brl OU PELO O Portal Nacional de Con tr tâcôeS Públicas PNCP
https://www.qov. br/pncp/pt-br e PORTAL DAS LICITACOES http://municip ios.tce.ce.oov. br/tce-municipios/ e
https : //www. b atu rite. ce. qov. b r/l i c it a c a o. p h p. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA 04 DE JULHO DE2024.

JORNAL O ESTADO;

OIARIO OFICIAL DO ESTADO;

DIARIO OFICIAL DA UNIAO;

FT SECRETARIA OE SAUDE
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